
                                                 
 

   

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  176 /2023 
Linhares-ES 05 de abril de 2023 

 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo 
municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, 
apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

 
INDICAÇÃO CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO DE MATERIAIS, 
AMPLIAÇÃO DA COZINHA E CONSTRUÇÃO DE REFEITORIO 
COBERTO ALÉM DE REPAROS NO TELHADO DA UNIDADE EMPEF 
DA COMUNIDADE DO PALHAL. 
 
 
 

 
 

 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade social e oriunda de astronômico clamor popular.  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Em recente visita a comunidade do palhal esse Edil esteve visitando a 

EMPEF da tendo verificado in loco inúmeras necessidades dessa unidade 

que, se sanadas poderiam trazer uma significativa qualidade na prestação 

do serviço público educacional para aquela comunidade.  

Mediante a tantas necessidades os munícipes solicitam a INDICAÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE SALA PARA DEPÓSITO, AMPLIAÇÃO DA 

COZINHA, E CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO COBERTO ALÉM DA 

REVISÃO DO TELHADO DA UNIDADE   EMPEF PALHAL – 

COMUNIDADE DO PALHAL.  

Diante dessas demandas apresentada pela comunidade, acreditamos e 

confiamos que O PODER PÚBLICO MUNICIPAL se sensibilizará e 

atenderá a presente indicação o mais breve possível. 

Nesse sentido, pontuamos a baila a necessidade de cada pedido realizado:  

DA CONTRUÇÃO DE UMA SALA PARA DEPÓSITO – Hoje por falta de 

espaço o banheiro da unidade está sendo utilizado como deposito. 

DA AMPLIAÇÃO DA COZINHA – Proporcionar um espaço maior para 

acomodação da cozinha com instalação correta com toda segurança 

principalmente colocando a botija de gás fora da cozinha. 

DA ÁREA DE REFEITORIO COBERTA - Construção de uma área coberta 

para que os alunos possam ter no momento do intervalo um local digno 

para suas refeições/lanches. 

DA REVISÃO DO TELHADO – Revisar o telhado da unidade substituindo 

e vedando as entradas de águas para dentro da unidade através do 

telhado.  

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 
imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta 
Proposição apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a 
seguinte Indicação: 
 
 
 

INDICAÇÃO CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO DE MATERIAIS, 
AMPLIAÇÃO DA COZINHA E CONSTRUÇÃO DE REFEITORIO 
COBERTO ALÉM DE REPAROS NO TELHADO DA UNIDADE EMPEF 
DA COMUNIDADE DO PALHAL. 
 
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento 
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